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MINUTA CONTRATUAL 

Contrato de Prestação de Serviços Contínuos - Credenciamento 

ORIGEM: Credenciamento nº xxx/xxxx, Processo Administrativo nº xxx/xxxx 

1. QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 

1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, de um lado, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 88.117.700/0001-01, neste ato representado pelo signatário 

identificado, no uso de suas atribuições e com poderes para firmar tal contratação. 

1.2. CONTRATADA(S): [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito 

[público/privado] inscrito no CNPJ nº [CNPJ], com telefone para contato nº [telefone] 

e e-mail [e-mail] pelo qual receberá comunicações, com sede na [endereço 

completo], neste ato representado por, [nome do sócio], [cargo na empresa], 

[estado civil], com CPF nº [CPF]. 

1.3. A gestão do contrato ficará a cargo dos seguintes servidores: 

a) O fiscal técnico indicado para a presente contratação é [nome completo, 

cargo, telefone de contato e e-mail]; 

b) O fiscal administrativo indicado para a presente contratação é [nome 

completo, cargo, telefone de contato e e-mail]; 

c) O gestor indicado para a presente contratação é [nome completo, cargo, 

telefone de contato e e-mail]. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente instrumento tem por objeto [objeto]. 

2.2. O Termo de Referência (TR) é parte integrante deste contrato, e havendo 

cláusulas diretamente divergentes, prevalecerá o que dispõe o TR. 

2.3. O presente edital se vincula às disposições [processo e ano], ao requerimento 

de credenciamento e a eventuais anexos citados durante o contrato. 

2.4. O presente contrato é regido pela Lei 14.133/2021, e demais regulamentos 

municipais expedidos pelo município de São Jerônimo, mencionados ou não no 

contrato. Casos omissos serão decididos observando o interesse público e balizando-

se pelos regulamentos federais. 

2.5. Os valores informados no contrato são quantidades máximas, não obrigando a 

Administração a contratar a integralidade dos serviços, podendo inclusive haverem 

reduções e supressões decorrentes da redistribuição das quantidades entre os 

participantes. 

2.6. Os itens da contratação, os valores, bem como seus quantitativos unitários e 

totais encontram-se discriminados na tabela abaixo: 

Item Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 
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Valor Total da Contratação R$ 

3. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Valor Total do Contrato o contratante pagará a contratada o valor total de R$ 

xxx, contemplando todos os custos direta ou indiretamente relacionados com a 

perfeita e completa execução do contrato. 

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) 

seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): [indicar dotações] 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Concluído o serviço, ou a etapa, na forma especificada no Termo de Referência, 

a Nota Fiscal deverá ser enviada ao fiscal da contratação, através do e-mail informado 

no Termo de Referência ou presencialmente. 

4.2. As formas e condições de pagamento são reguladas pelo Decreto Municipal n° 

5.394, de 10 de janeiro de 2024. 

4.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança pelos fiscais e gestor do 

contrato, correrá o prazo de 5 dias úteis para fins de recebimento definitivo e 

liquidação, na forma deste item. 

4.4 Para fins de liquidação, os fiscais e gestores devem verificar se a Nota Fiscal (ou 

documento equivalente) apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do emissor nota fiscal serem de mesma titularidade da contratada; 

d) os dados do contrato e do órgão contratante; 

e) o período respectivo de execução do contrato; 

f) o valor a pagar; e 

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

4.6. Após o recebimento definitivo e a liquidação a Nota Fiscal ou documento 

equivalente será encaminhado para pagamento à Coordenadoria de Contabilidade. 

4.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 8 dias úteis, contados do 

recebimento da Nota Fiscal ou documento equivalente na Coordenadoria de 

Contabilidade, conforme seção anterior. 

4.8. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará 

a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

a) O atraso de pagamento só será considerado se a Administração der causa 

ao mesmo; 
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b) A contagem do prazo para liquidação se inicia com o recebimento da Nota 

Fiscal ou documento equivalente pelo Fiscal ou Gestor da contratação. 

c) A contagem do prazo para pagamento se inicia com o recebimento da Nota 

Fiscal ou documento equivalente na Coordenadoria de Contabilidade. 

4.9. O pagamento será realizado através de transferência bancária em conta 

corrente, agência e banco indicados pelo contratado na proposta ou na nota fiscal. 

4.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

transferência bancária para pagamento. 

4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

4.14. Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efetivamente 

prestados e atestados pelo Gestor do contrato. 

4.15. Se tratando de contratado pessoa física, serão retidos também os valores 

referentes à contribuição previdenciária. 

5. DOS PRAZOS/VIGÊNCIA/LOCAL/DO FORNECIMENTO: 

5.1. O serviço será executado sob o regime de [regime de execução]. 

5.2. O prazo de vigência da contratação é de [prazo em anos] contados do(a) [data, 

horário, prazo de início, etc], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.3. O serviço deverá ser prestado em conformidade com as especificações do Termo 

de Referência. 

5.4. O serviço deverá ser prestado em [local de execução do serviço] 

5.5. A contratada será responsável por todos os custos agregados ao serviço e pelo 

cumprimento de todas as exigências legais necessárias, como por exemplo, 

alimentação, hospedagem, diárias, equipamentos, transporte da equipe de trabalho, 

encargos sociais e trabalhistas. 

6 DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO 

6.1. Os preços serão fixos e vinculados ao edital de credenciamento. 

6.2. Os preços serão reajustados nas mesmas datas e valores que o edital ou termo 

de referência do credenciamento, devendo ser observada a anualidade em relação 

ao edital. 

6.3. Não serão concedidos pedidos de reequilíbrio individuais nos contratos. 

Considerando a homogeneidade dos preços praticados. 
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7 GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o Administração e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar a pessoa contratada, ou seu representante 

caso seja empresa, para adoção de providências que devam ser cumpridas 

imediatamente. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial acerca 

da prestação dos serviços contratados. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados neste Termo de Referência. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, observado o disposto no Decreto Municipal nº 

5.397/2024. Bem como prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato 

com informações pertinentes a sua competência. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção, que poderão ser realizadas através de 

e-mail informado no requerimento de credenciamento. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

7.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
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medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. Bem como prestar apoio 

administrativo e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes a 

sua competência. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

7.8.2. Na falta de designação de fiscal administrativo, as atribuições acima 

mencionadas caberão ao gestor do contrato. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos.  

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo 

agente público ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual.  

7.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.12. O fiscal do contrato poderá solicitar que a contratada mantenha representante 

no local do serviço para acompanhamento da execução do contrato. 

7.13. Havendo necessidade serão designados suplentes para os gestores acima 

definidos. 
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7.14. No lapso de tempo até a designação de fiscal técnico ou administrativo 

suplente, o fiscal remanescente assumir as funções do fiscal faltante. 

8 DA GARANTIA 

8.1 A contratada obriga-se a garantir a executar o serviço contratado conformidade 

com Termo de Referência, edital e este contrato, comprometendo-se, a adotar as 

medidas corretivas necessárias imediatamente, de forma que atenda aos requisitos 

do edital, bem como as solicitações dos órgãos de fiscalização, sob pena das sanções 

previstas em lei e/ou no contrato. 

8.2 Caso o Termo de Referência não estabeleça prazo de garantia maior, o prazo de 

garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor- CDC). O prazo de garantia contratual começará a contar 

do término da garantia legal. 

9 DA RESCISÃO E EXTINÇÃO 

9.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos, enseja a extinção 

contratual, conforme inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

9.2 A extinção deste contrato, conforme art. 138 e 139 da nova Lei de Licitações 

pode ser: 

9.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

9.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

9.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2.4. Por decisão unilateral do contratado, através do pedido de 

descredenciamento, após encerrado o prazo mínimo estabelecido no Termo 

de Referência entre o pedido e o término de contrato. 

9.3 A administração terá opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

9.4 A opção pela extinção prevista na cláusula 9.3 ocorrerá apenas na próxima data 

de aniversário da assinatura do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 

(dois) meses da referida data. 

10 DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
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10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

10.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.5 A aplicação das sanções previstas neste instrumento, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da contratada deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021 e subsidiariamente a Lei Municipal nº 4.117 de 14 de setembro de 2022. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Fica o contratado obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

11.2 Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer 

prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia, nem afetará o 

direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

11.3 Além das cláusulas que compõem o presente contrato, fazem parte integrante 

deste instrumento, como se nele estivessem contidas as disposições previstas pela 

Lei Federal nº 14.133/2021. 



Município de São Jerônimo 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 
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11.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

instrumento, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

11.5 Fica o contratado obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

11.6 Fica eleito o FORO da Comarca de São Jerônimo/RS, com expressa renúncia de 

qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao presente 

contrato. 

São Jeronimo, [dia] de [mês] de [ano] 

 

[nome] 

[cargo] 

Contratante 

[nome] 

[CPF] 

Contratado 

 

A assessoria jurídica do município realizou a 
análise jurídica das cláusulas padronizadas deste 
documento, sendo ao final aprovadas. 

 

 

 

Rafael Panczinski de Oliveira 

Procurador, OAB/RS 100.665 
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